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 MUNICÍPIO DE SERNANCELHE

Aviso n.º 4356/2015

Classificação da «Casa da Comenda da Ordem de Malta»
como monumento de interesse municipal

Carlos Silva Santiago, Presidente da Câmara Municipal de Sernan-
celhe, torna público, em cumprimento do estabelecido no n.º 1 do ar-
tigo 56.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, nos termos e para os 
efeitos do disposto no artigo 29.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro 
e no artigo 32.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro, que a 
Câmara Municipal, na sua reunião ordinária realizada em 29 de dezembro 
de 2014, deliberou classificar a «Casa da Comenda da Ordem de Malta» 
sita na Rua Dr. Ribeiro Saraiva — Praça da República, Sernancelhe, 
União das Freguesias de Sernancelhe e Sarzeda, como Monumento de 
Interesse Municipal (MIM), ao abrigo da competência própria prevista 
na alínea t) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
não ficando sujeita a zona geral de proteção (SGP).

29 de dezembro de 2014. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Carlos Silva Santiago.

308529117 

 MUNICÍPIO DE SINTRA

Aviso n.º 4357/2015
Ana Queiroz do Vale, Diretora Municipal de Ambiente, Planeamento 

e Gestão do Território da Câmara Municipal de Sintra, por Delegação 
de Competências (Despachos n.º 20 -P/2014 e n.º 135 -P/2014) torna 
público, que em sessão extraordinária da Assembleia Municipal, de 
24 de março de 2015, foi deliberado aprovar a Delimitação da Área 
de Reabilitação Urbana de Mem Martins -Rio de Mouro, da Área de 
Reabilitação Urbana de Agualva e da Área de Reabilitação Urbana 
de Queluz -Belas, sob proposta n.º 124 -P/2015 da Câmara Municipal, 
nos termos do procedimento previsto no artigo 13.º do Decreto -Lei 
n.º 307/2009, de 23 de outubro, com a redação que lhe foi conferida 
pela Lei n.º 32/2012, de 14 de agosto.

Mais se informa que os elementos constantes da proposta de delimi-
tação das referidas áreas de reabilitação urbana, definidos no n.º 2 do 
artigo 13.º da Lei n.º 32/2012, de 14 de agosto, se encontram divulgados 
na página eletrónica do município (www.cm -sintra.pt).

6 de abril de 2015. — A Diretora Municipal de Ambiente, Planeamento 
e Gestão do Território (delegação de competência pelos despachos 
n.º 20 -P/2014 e n.º 135 -P/2014), Ana Queiroz do Vale.

208552429 

 MUNICÍPIO DE VENDAS NOVAS

Aviso n.º 4358/2015
Luís Carlos Piteira Dias, Presidente da Câmara Municipal de Ven-

das Novas torna público, ao abrigo da competência que lhe confere a 
alínea t) do n.º 1 do artigo 35.º da Lei n.º 175/2013, de 12 de setembro, 
que a Câmara Municipal, na sua reunião realizada dia 19 de março de 
2015, deliberou aprovar o Regulamento Municipal de Apoio ao Asso-
ciativismo do Concelho de Vendas Novas, tendo em vista a sua entrada 
em vigor no 1.º dia útil imediato à publicação do presente Aviso. O 
documento poderá ser consultado na Junta de Freguesia da Landeira e 
no Centro de Atendimento ao Publico da Câmara Municipal de Vendas 
Novas, todos os dias úteis das 9.00 às 12.30 e das 14.00 às 17.30 horas, 
bem como no sítio do Município de Vendas Novas na Internet (www.
cm -vendasnovas.pt).

20 de março de 2015. — O Presidente da Câmara Municipal, Luís 
Carlos Piteira Dias.

308525034 

 MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FOZ CÔA

Aviso n.º 4359/2015

Apreciação pública do Projeto de Regulamento de Gestão
e Utilização das Piscinas Municipais de Vila Nova de Foz Côa
Eng. Gustavo de Sousa Duarte, Presidente da Câmara Municipal 

Vila Nova de Foz Côa, torna público que em cumprimento da delibe-

ração da Câmara Municipal, proferida em 31/03/2015, o projeto de 
Regulamento de Gestão e Utilização das Piscinas Municipais de Vila 
Nova de Foz Côa, anexo ao presente aviso, se encontra em aprecia-
ção pública, nos termos do artigo 118.º do Código do Procedimento 
Administrativo, pelo prazo de 30 dias, a contar da data de publicação 
no Diário da República.

01 de abril de 2015. — O Presidente da Câmara Municipal, Eng. Gus-
tavo de Sousa Duarte.

Câmara municipal de Vila Nova de Foz Côa

Regulamento das Piscinas Municipais

Preâmbulo
Na concretização do seu programa, a Câmara Municipal de Vila 

Nova de Foz Côa tem procurado colocar à disposição dos munícipes 
determinados equipamentos com que pretende contribuir para a melhoria 
da sua qualidade de vida.

Estão, entre eles, as Piscinas ao ar livre, construídas no lugar da 
Lameira, e a Piscina Coberta de Aprendizagem, em terreno anexo à 
sede do Agrupamento Vertical de Escolas de Vila Nova de Foz Côa, 
alvo de obras de melhoramento recentemente, numa procura constante 
de permitir a todos os utentes mais e melhores condições de uso fruto 
das instalações em causa.

Com tais equipamentos pretende o Executivo dar resposta à neces-
sidade de melhor se ocupar o tempo de lazer, para além de fomentar 
o aparecimento de novos meios de valorização pessoal, quer no que 
respeita à saúde, quer quanto ao desenvolvimento físico dos eventuais 
interessados.

Importa, para tanto, que a sua utilização se paute por algumas regras 
que se consideram indispensáveis, não tanto com o fim de a condicionar, 
mas para que se torne possível a sua utilização mais correta por parte 
de todos e de qualquer um.

O primeiro regulamento das Piscinas Municipais de Vila Nova de Foz 
Côa encontra -se em vigor desde o ano de 1995, ano em que a Piscina 
Coberta de aprendizagem iniciou a sua prestação de serviços à popu-
lação do concelho e aos concelhos vizinhos. Sendo nessa época uma 
instalação única na região atraí -a a atenção daqueles que pretendiam 
dar os primeiros passos na aprendizagem à adaptação ao meio aquático 
e aqueles que queriam consolidar ou desenvolver competências já ad-
quiridas no meio aquático.

Neste sentido o município colocou à disposição da população em 
geral e das instituições e coletividades em particular, juntas de fregue-
sia, coletividades/Associações, clubes e grupos informais do concelho, 
para darem o seu contributo na elaboração do novo regulamento de 
Gestão e Utilização das Piscinas Municipais de Vila Nova de Foz Côa. 
Terminado esse período de apreciação pública e não havendo sugestões 
para o mesmo, depreende -se que pouca haveria a retificar, achando por 
bem colocar em vigor o regulamento no início desta época 2008/2009, 
permitindo a todos usufruir de melhores condições na utilização das 
piscinas municipais.

Tendo em conta que o disposto no artigo 21.º da Lei n.º 73/2013, de 
3 de setembro, determina que os preços dos serviços prestados pelas 
autarquias locais não devem ser inferiores aos custos diretos e indireta-
mente suportados com a prestação desses serviços.

Realizado esse estudo é impossível a sua implementação, pelo facto 
dos aumentos reais e sustentados na lei serem de 15 vezes superiores 
aos praticados atualmente. Assim foi realizado um outro estudo que 
comparou taxas de ocupação face aos valores praticados em instalações 
similares à nossa, tendo sido encontrados os valores que o regulamento 
prevê.

Foi determinante para a fixação dos preços o facto de já existirem 
mais instalações de igual valia nos concelhos limítrofes e a situação 
socioeconómica das nossas populações, pensando que permitirá um 
aumento da procura na utilização das instalações desportivas do nosso 
concelho. Relativamente à utilização das espreguiçadeiras, pretende -se 
regulamentar a sua utilização, possibilitando a todos os utentes a seu 
uso de uma forma racional e ordenada.

Foram previstas ainda algumas isenções de preços respeitante às 
crianças até aos 10 anos de idade, deficientes e idosos, tendo em vista 
incentivar estes grupos à adaptação ao meio aquático permitindo tam-
bém usufruir de condições de bem -estar e lazer pouco habituais no 
nosso meio.

Com o passar destes 6 anos torna -se urgente rever o atual regulamento, 
adaptá -lo a uma nova realidade. A experiência e a prática do dia -a -dia 
aconselha -nos a alterar/introduzir pormenores com o objetivo claro 
de agilizar a sua utilização e com toda a certeza oferecermos mais e 
melhores condições na utilização das instalações referidas.


